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PROJETO DE LET NY 010/2020 do Executivo: 

"DISPOE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL NA LEI 
0RçAMENTARIA N°. 4611, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019, QUE 
ESPECIFICA" 

A CAMARA MUNICIPAL DE JARI)INOPOLIS APROVOU A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 10. - Fica autodzado o Executivo Municipal, corn fundamento no art. 43, § 1 0 , inciso I, da Lei Federal 
4320/64, a incluir na peça orçamentâria, Lei Municipal n°. 4611, de 05 de novembro de 2019, 
crédito especial no valor de R$ 76.829,25 (setenta e seis mil, oltocentos e vinte e nove reals 
e vinte e cinco centavos), sob as seguintes codificaçoes: 

02— EXECUTIVO 
17- FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
08.241.0025.2.060 - ManutençAo do Fundo Municipal do ldoso 
4.4,90.52.00.95.0500 - Equiparnentos $ Material Permanente ------ ----------------------------- R$ 	76.829,25 

ARTIGO 20 . — 0 crédito adicional especial de que trata o artigo 1 0 , será coberto através do saldo financeiro de 
2019, recebido atraves do Convênio no 85456812017 do Ministerio do Desenvolvirnento Social, 
destinado a aquisiçao de equipamento e material pernianente para o Centro de Convivéncia 
do Idoso "Mar11 Rodrigues Violante Pegoraro. ------------------------ - R$ 	76.829,25 

ARTIGO 30. Ficarn alterados os anexos lie Ill do Piano Plurlanual - Lei n°. 4433, de 26-09-2017 e anexos ye 
VI da Lei de Diretrizes Orçarnentârias - LDO 2020 Lei n°. 4579, de 18-06-2019 $ suas 
postenores alteraçOes 

ARTIGO 40  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publrcacao, revogando-se as disposiçOes em contrario 

Jardrnopohs, 24 de marco de 2020 

Presidente 
Cmara Municipal de JardinOpo!155P 

REGISTRADO E PUBLICADO na Seeretaria da Cãmara 	icipal de Jardinopolis- 
SP, aos vinte e quatro dias do mês de marco de 2020. 

kp  Seci 
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